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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 030/2024 

 

Aprova o 1º Termo Aditivo ao Termo de 

Convênio celebrado entre a Universidade 

de Taubaté e a Fundação de Apoio a 

Pesquisa, Tecnologia e Inovação 

(FAPETI) para a operacionalização das 

ações da Comissão Permanente da 

Seleção Acadêmica - COPESA. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-

011843/2023, aprovou e eu promulgo a seguinte deliberação: 

  

Art. 1º Fica aprovado o 1º Termo Aditivo ao Termo de Convênio celebrado entre a 

Universidade de Taubaté e a Fundação de Apoio à Pesquisa, Tecnologia e Inovação (FAPETI), 

objetivando a alteração do termo de referência e o Plano de Trabalho, que incluem atividades para 

a Prova de Residência Médica 2025 e prevê o redimensionamento proporcional dos repasses de 

recursos tendo em vista o aumento do número de contratações previstas para a realização do 

Vestibular Inverno 2024 e Vestibular Verão 2025. 

 

Art. 2º Fica alterado o valor total do Convênio que passa de R$ 486.628,06 

(quatrocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e vinte e oito reais e seis centavos) para R$ 

582.146,70 (quinhentos e oitenta e dois mil, cento e quarenta e seis reais e setenta centavos) 

custeado com dotação orçamentária registrada e disponibilidade financeira auferida. 

     

Art. 3º. As demais disposições previstas no Termo de Convênio permanecem 

inalteradas. 

 

Art. 4º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 20 de junho de 2024. 
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SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 27 de junho de 2024. 

 
 

 
 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, aos 28 de junho de 2024. 

 

 

 

Ana Claudia de Moura 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 

 
 
 
 


